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Sessão de 11 de março de 19.85.	 ACORDA0 N°101-75.753

Recurso n° 88.766 - IRPj - EX:De 1979

Recorrente ULTRAMERC LIMITADA
'

Recorrido DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS - SP

IRPJ - PEREMPÇÃO - Decai por perempção
o direito de demandar a exigência tri-
butãria, não se formando litígio fis-
cal, quando a petição impugnativa e a-
presentada a destempo.

Vistos, relatados e discutidos os presentesaut;os _de

recurso interposto por ULTRAMERC LIMITADA.:

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso, no t rmos do relatório e voto que passam a integrar o pre

sente julgado. ::.
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- -Sala das .!--sh_	 (DF), em 11 de março de 1985.

//// rilt
A ,:	

/
.9.,. oa - ;.e_FpNÂ 	 Z; - PRESIDENTE

/0'WO,T-• ',	 7 /
(------0,. i:

S._; 10 ".e .: = ..-	 - RELATOR
	  -

, r,
AGOSTINHO FLORES	 - PROCURADOR DA FAZENDA

VISTO EM	 NACIONAL

SESSÃO DE: 4 ;, rf)
;;;iii

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, AGOS 	 ..

TINHO SERRANO FILHO, JOSÉ EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN, ALCEU DE AZEVEDO

FONSECA PINTO e RAUL PIMENTEL.
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RECORRENTE ULTRMERC LrMITADA.

RELATõRI O

	

_ _ 	 _ _ _ _ _

ULTRAMERO LrMITADA, empresa estabelecida na cidade

de Campinas, Estado de $ão Paulo, solicitou prorrogação de quinze

dias no prazo para impugnar a cobrança do credito tributário cons

tante do Auto de Infração de fls. 36, lavrado, em 30-03-1984, sex

ta-feira, quanto ao exercício de 1979, no que foi atendido, vindo

oferecer, em 17-05-19_84, quinta-feira, a petição impugnativa, da

qual o Delegado da Receita Federal naquela cidade, pela Decisãon9

10830/GD/537/84 ( -fls. 117/1181 e com base na informação fiscal de
fls. 115, não tomou conhecimento, considerando-a intempestiva.

A empresa recorre do ato da autoridade julgadora de

Primeira instância, dizendo que a concordância com o acréscimo de

quinze dias ao prazo de impu::: equivale ã concessão de novo i_
nicio de prazo, querendo, assim, que a contagem da prorrogação se

faça a partir de 03-05-1984 g),

É o relatório., )

DMF - DF/1 0 C-C - Secgraf - 1600/75



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL PROCESSO N9 10830-001.113/84-40 	 3.
AcOrdão n9 101-75.753

VOTO_ 

Conselheiro SYLVIO RODRIGUES, 	 Relator:

A perda de prazo para formalizar a petição impugna-

tiva ã cobrança do crédito tributério não inaugura o contencioso

fiscal, por acarretar extinção ao direito de demandar a exigência

tributéria.

Estabelece o artigo 15 do Decreto n9 70.235, de 06

de março de 1972, ao reger o andamento do processo administrativo

fiscal, que

"A impugnação, formalizada por escrito e ins-
truída com os documentos em que se fundamentar, se-
ré apresentada ao órgão preparador no prazo de 30
dias, contados da data em que for feita a intimação
da exigência."

Esse prazo, na conformidade do artigo 69, inciso I,

do citado Decreto n9 70.235172, pode acrescer-se de metade, desde

que atendidas circunstancias especiais, o que o eleva para 45 (qua-

renta e cinco) dias. A recorrente requereu e obteve a majoração de

15 (quinze), dias aquele prazo estabelecido no artigo 15 e ate disse

na petição de fls. 37 pela qual requereu a dilação de 15 dias que o

prazo ia ate 15 de maio de 1984.

A contagem do prazo se faz de acordo com as disposi

ÇaSes do artigo 59, levando-se também em consideração os preceitos

do seu parágrafo único. Entende-se, então,que os prazos fixados na

legislação fiscal são contínuos, excluindo-se na contagem o dia do

início e incluindo-se o do vencimento. Eles, porém, s6 se iniciam

ou vencem em dia de expediente normal no órgão em que corra o pro-

cesso ou deva ser praticado o ato pertinente ao prazo que estiver

aberto.

Em outro passo da lei da processualística fiscal, a

fim de determinar-se o marco inicial da contagem do prazo, que, con

	

forme se verificou, e feita a partir da data da intimação, ao esta-	 '

belecer os meios como esta se faré, o artigo 23, combinando o inci-

so I com o disposto no parágrafo 29,inciso I, considera a intima ao,'
.0
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quando pessoalmente feita, como sendo na data da ciência do intima-

do.

No presente caso, a intimação foi feita pelo autor

do procedimento fiscal, na data em que o intimado tomou ciência do

Auto de Infração de fls. 36, quando lhe apas assinatura em trinta

de março de 1984, sexta-feira. Excluindo-se, portanto, na contagem

o dia do inicio, ou seja, o da ciência do intimado e superando os

dias 31-03-1984, sábado, e 01-04-1984, domingo, o prazo de quarenta

e cinco dias se iniciou em 02-04-1984 e encerrou em 16-05-1984,quar

ta-feira, dia de expediente normal no órgão local em que corre o

processo e foi praticado o ato de oferecimento da impugnação, cuja

petição, de fls_.41/43, entregue em 17-05-1984, quinta-feira, como se ve

rifica da carimbagem do protocolo (fls.41), se apresentou em dia su

perior ao do termino do prazo, portanto, a destempo. 	 -

Acrescer quinze dias ao prazo para a impugnação da

exigência não implica em suspender a sua fluência para se iniciar

nova contagem como pretende a defesa, pois de acordo com a prOpria

regra do artigo 210 do C.T.N. (Lei n9 5.172, de 25-10-1966), que

ela propositadamente não o citou completamente, os prazos fixados

na legislação tributaria são continuos; não se interrompem.

Ante o exposto, negar pOvimento ao recurso de,ginal,

o voto do relator, ut motivo de .e pção da impugnação.‘,P
AF	 lOrMo,

'	 O relD 'IGUES — RELATOR.
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